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INDICAÇÃO  Nº  308,  DE  2003

Considerando que uma das metas prioritárias do atual Governo é promover diversas condições que possam melhorar a qualidade de vida da comunidade;

Considerando que o Município de Embu-Guaçu está inserido 100% na área de preservação dos mananciais;

Considerando que no Município não existe um Posto de Fiscalização e Orientação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente para prestar informações a respeito da Lei de Proteção Ambiental;

Considerando que há necessidade de orientação específica para que se possa edificar prédios residenciais, comerciais e industriais no Município em tela, apresentamos a seguinte proposição:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando seja implantado um Posto de Fiscalização e  Orientação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no Município de Embu-Guaçu.
Sala das sessões, 03/04/2003

a) RODRIGO GARCIA
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